
 
  
 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 
SETOR DE PATRIMÔNIO E PROTOCOLO 

CNPJ: 00.903.736/0001-70 
 

 
 

Rua Major Afonso n° 470, Centro, Carutapera/MA – CEP: 65295-000 

TERMO DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Administrativo Nº 01/2024 

 

Foi recebida neste setor de Protocolo, a requisição do Gabinete da Presidência, para que 

fosse procedida a abertura de Processo Administrativo, para a abertura de Procedimento 

Licitatório para Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Gêneros Alimentícios. 

Por este afirmo o Processo Administrativo Nº 01/2024 obedecendo ao artigo 37 da 

Constituição Federal, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também que rege o artigo 1ª da Lei Federal 14.133/2021 no que tange:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e abrange: 

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos 

Municípios, quando no desempenho de função administrativa. 

 

Carutapera/MA, 08 de Janeiro de 2024. 

 

 

__________________________ 
Reginaldo Gatinho Lima 

Chefe do Protocolo 
Portaria 004/1997 
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Rua Major Afonso n° 470, Centro, Carutapera/MA – CEP: 65295-000 

Memorando Nº 02/2024 
 
À Excelentíssima Senhora 
Adriana Silva Carvalho de Almeida 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
 
Assunto: Solicitação de Processo Licitatório. 

Trata-se de documento que visa demonstrar a necessidade da Contratação de Empresa 

Especializada no Fornecimento de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de 

Carutapera/MA. 

 

1. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 

1.1. A devida aquisição serve para o abastecimento interno, para atender as eventuais 

necessidades durantes reuniões, sessões, assembleias, etc., bem como para dar atendimento à 

rotina diária desta Câmara Municipal.  

1.2. Aquisição de Gêneros Alimentícios visa proporcionar a manutenção dos itens que 

compõem o processo, para que não faltem no decorrer do ano letivo e visando assim a 

continuidade dos trabalhos desta Câmara. 

1.3. Cabe esclarecer que tal aquisição ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras 

desta Câmara Municipal, vez que o objeto se trata de produtos imprescindíveis para a 

manutenção das atividades administrativas. Sendo assim, em razão do dever de garantir os 

serviços, vimos por deste solicitar a aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Carutapera/MA. Sendo que as quantidades estimadas e 

relacionadas em anexo foram fixadas com base no consumo médio verificados nos anos 

anteriores. 

1.4. Em conclusão, a Administração Pública, fazendo uso do permissivo legal da contratação 

de terceirizados, otimiza o uso de seus próprios recursos humanos, fixando-os na realização 

de atividades típicas do órgão, melhorando seus resultados e elevando o padrão de satisfação 

do interesse público por meio da observância dos Princípios Constitucionais da Eficiência e 

da Economicidade. 

2. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS: 

2.1 Os produtos serão fornecidos em conformidade o que estão descriminados abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Açúcar, tipo: Refinado, 
COLORAÇÃO: Branca, prazo 
validade mínima: 24 meses. Pacote 
1,00 Kg. 

UND 400 

  

2 
Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem retornável. 20,00 L. 

Garrafão  1000 
  

3 
Biscoito, sabor: salgado, característica 
adicionais: integral e sem recheio, tipo: 
cream cracker. Pacote 400,00 G. 

Pacote 150 
  

4 

Adoçante, aspecto físico: líquido 
límpido transparente, ingredientes: 
sacarina sódica, ciclamato de sódio e 
edulcorantes, prazo validade: 1 ano, 
tipo: dietético com aspartame, 
características adicionais: bico dosador, 
volume: 25ml. 

UND 20 

  

5 
Café, apresentação: torrado moído, 
intensidade: suave, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo. 250,00 G 

Pacote 2000 
  

6 
Leite em pó, origem: de vaca, teor 
gordura: integral solubilidade: 
instantâneo. 200 G 

Pacote 1000 
  

7 

Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem Descartável. Copo 200,00 
ML 

UND 3000 

  

8 

ACHOCOLATADO EM PÓ: 
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, minerais, vitaminas, 
aromatizantes e emulsificante lecitina 
de soja - 1ª qualidade, mínimo teor 
adocicado. Caixa com 24 unidades. 
Pacote com 400g. 

Caixa. 20 

  

9 Polpa de fruta sabor acerola. 1kg. UND 50 
  

10 Polpa de fruta sabor cupuaçu. 1kg. UND 50 
  

11 Polpa de fruta sabor caju. 1kg. UND 50 
  

12 Polpa de fruta sabor maracujá. 1kg. UND 50 
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13 Polpa de fruta sabor goiaba. 1kg. UND 50 
  

14 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor laranja. 

FARDO 10 
  

15 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor Guaraná. 

FARDO 10 
  

16 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor noz-de-cola. 

FARDO 10 
  

17 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa 
em sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes 
artificiais. Sabor: Abacaxi. 1L. 

UND 50 

  

18 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa 
em sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes 
artificiais. Sabor: Uva. 1L. 

UND 50 

  

19 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa 
em sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes 
artificiais. Sabor: Laranja. 1L. 

UND 50 

  

VALOR TOTAL  

 

Carutapera (MA), 08 de janeiro de 2024. 

 

____________________________________ 
Janaina Ribeiro Chaves 

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal 
Portaria N° 021/2023 
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DESPACHO 
À Senhora 
Laudirene Aparecida Medeiros Barata 
Agente Administrativo 
 
ASSUNTO: Solicitação de pesquisas de preços praticados no mercado em, no mínimo, 3 (três) 

empresas do ramo pertinente ao objeto especificado nos autos do processo administrativo nº 01/2024. 

 
Prezado Sr. 
 

Na qualidade de Presidente deste poder Legislativo, venho por meio desta, solicitar a vossa 

senhoria que realize pesquisa de preços em, no mínimo, 3 empresas do ramo pertinente ao objeto a 

ser adquirido por esta administração pública, referente ao processo administrativo nº 01/2024, cujo 

objetivo é a Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de 

Carutapera/MA. 

 

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços para sabermos se as 

especificações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e trazer informações que não são 

conseguidas internamente, dentre estas, os preços praticados. 

 

Para tanto, encaminhamos em anexo a esta solicitação, os autos do processo administrativo 

acima identificado. 

 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar 

nossos votos de elevado apreço. 

Carutapera - MA, 08 de janeiro de 2024. 

 

_____________________________ 
Adriana Silva Carvalho de Almeida 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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ANEXO – DEMANDA PARA PESQUISA DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Açúcar, tipo: Refinado, 
COLORAÇÃO: Branca, prazo 
validade mínima: 24 meses. Pacote 
1,00 Kg. 

UND 400 

  

2 
Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem retornável. 20,00 L. 

Garrafão  1000 
  

3 
Biscoito, sabor: salgado, característica 
adicionais: integral e sem recheio, tipo: 
cream cracker. Pacote 400,00 G. 

Pacote 150 
  

4 

Adoçante, aspecto físico: líquido 
límpido transparente, ingredientes: 
sacarina sódica, ciclamato de sódio e 
edulcorantes, prazo validade: 1 ano, 
tipo: dietético com aspartame, 
características adicionais: bico dosador, 
volume: 25ml. 

UND 20 

  

5 
Café, apresentação: torrado moído, 
intensidade: suave, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo. 250,00 G 

Pacote 2000 
  

6 
Leite em pó, origem: de vaca, teor 
gordura: integral solubilidade: 
instantâneo. 200 G 

Pacote 1000 
  

7 

Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem Descartável. Copo 200,00 
ML 

UND 3000 

  

8 

ACHOCOLATADO EM PÓ: 
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, minerais, vitaminas, 
aromatizantes e emulsificante lecitina 
de soja - 1ª qualidade, mínimo teor 
adocicado. Caixa com 24 unidades. 
Pacote com 400g. 

Caixa. 20 

  

9 Polpa de fruta sabor acerola. 1kg. UND 50 
  

10 Polpa de fruta sabor cupuaçu. 1kg. UND 50 
  

11 Polpa de fruta sabor caju. 1kg. UND 50 
  

12 Polpa de fruta sabor maracujá. 1kg. UND 50 
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13 Polpa de fruta sabor goiaba. 1kg. UND 50 
  

14 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor laranja. 

FARDO 10 
  

15 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor Guaraná. 

FARDO 10 
  

16 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor noz-de-cola. 

FARDO 10 
  

17 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa 
em sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes 
artificiais. Sabor: Abacaxi. 1L. 

UND 50 

  

18 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa 
em sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes 
artificiais. Sabor: Uva. 1L. 

UND 50 

  

19 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa 
em sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes 
artificiais. Sabor: Laranja. 1L. 

UND 50 

  

VALOR TOTAL  
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de Carutapera/MA. 
 

  Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em anexo à 
próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o 
máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Câmara Municipal, com sede à Rua Major Afonso n° 470, 
Centro, Carutapera/MA – CEP: 65295-000, inscrita no CNPJ 00.903.736/0001-70 em dias úteis, no horário das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas). 
 
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão ser cotados. 
 
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. 

Carutapera - MA, 08 de janeiro de 2024. 
 
 

_________________________________ 
Laudirene Aparecida Medeiros Barata 

Agente Administrativo 
 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
 

 
EMPRESA: 
 
ENDEREÇO: 
 
BAIRRO:                                                                   CIDADE:                                      UF: 
 
CEP: 
 
CNPJ 

  
Recebi em _______/______/2024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 08 de janeiro de 2024, para 

fornecimento de preços. 

 

____________________________________ 
Assinatura do responsável da empresa  
Carimbo da empresa.  
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Anexo – Solicitação de Preços 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
Açúcar, tipo: Refinado, COLORAÇÃO: 
Branca, prazo validade mínima: 24 meses. 
Pacote 1,00 Kg. 

UND 400 
  

2 
Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem retornável. 20,00 L. 

Garrafão  1000 
  

3 
Biscoito, sabor: salgado, característica 
adicionais: integral e sem recheio, tipo: 
cream cracker. Pacote 400,00 G. 

Pacote 150 
  

4 

Adoçante, aspecto físico: líquido límpido 
transparente, ingredientes: sacarina sódica, 
ciclamato de sódio e edulcorantes, prazo 
validade: 1 ano, tipo: dietético com 
aspartame, características adicionais: bico 
dosador, volume: 25ml. 

UND 20 

  

5 
Café, apresentação: torrado moído, 
intensidade: suave, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo. 250,00 G 

Pacote 2000 
  

6 
Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: 
integral solubilidade: instantâneo. 200 G 

Pacote 1000 
  

7 
Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem Descartável. Copo 200,00 ML 

UND 3000 
  

8 

ACHOCOLATADO EM PÓ: Ingredientes: 
Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, 
minerais, vitaminas, aromatizantes e 
emulsificante lecitina de soja - 1ª 
qualidade, mínimo teor adocicado. Caixa 
com 24 unidades. Pacote com 400g. 

Caixa. 20 

  

9 Polpa de fruta sabor acerola. 1kg. UND 50 
  

10 Polpa de fruta sabor cupuaçu. 1kg. UND 50 
  

11 Polpa de fruta sabor caju. 1kg. UND 50 
  

12 Polpa de fruta sabor maracujá. 1kg. UND 50 
  

13 Polpa de fruta sabor goiaba. 1kg. UND 50 
  

14 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor laranja. 

FARDO 10 
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(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: (   ) 30 dias; (   ) 60 dias; (    ) 90 dias; (   )________dias. 

 
__________________________________ 

Assinatura do responsável  
Carimbo da empresa  

15 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor Guaraná. 

FARDO 10 
  

16 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor noz-de-cola. 

FARDO 10 
  

17 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa em 
sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes artificiais. 
Sabor: Abacaxi. 1L. 

UND 50 

  

18 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa em 
sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes artificiais. 
Sabor: Uva. 1L. 

UND 50 

  

19 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa em 
sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes artificiais. 
Sabor: Laranja. 1L. 

UND 50 

  

VALOR TOTAL  



 
 

Rua Treze, Quadra 26, n 02, Residencial Primavera, São Luís – MA, CEP 65.054-700 
CNPJ 34.567.901/0001-81, e-mail: castrocomercioeservicos@hotmail.com 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA – MA 
PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Referente à solicitação de pesquisa de preços, para fornecimento de Gêneros Alimenticios. 
 
PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: BRUNO B ALVES LTDA 
NOME FANTASIA: B ALVES COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ: 34.567.901/0001-81 
Endereço: Rua Treze, Quadra 26, Sala N° 02, Residencial Primavera, São Luís/MA, CEP 65.054-700. 
E-mail: castrocomercioeservicos@hotmail.com 
REPRESENTATE: Bruno Balbino Alves, CPF: 027.645.173-27, EMPRESÁRIO. 

 
ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD  VALOR UNT.   VALOR TOTAL 

1 
Açúcar, tipo: Refinado, COLORAÇÃO:B Branca, prazo 
validade minima: 24 meses 

Pacote 1,00 
kg 

400 R$ 5,04 R$ 2.016,00 

2 
Água mineral natural tipo: sem gás, material embalagem: 
plástico, tipo embalagem retornavel 

Garrafão 
20,00L 

1000 R$ 7,98 R$ 7.980,00 

3 
Biscoito, sabor: salgado, caracteristica adicionais: integral e 
sem recheio, tipo: cream cracker 

Pacote 
400,00 G 

150 R$ 7,93 R$ 1.189,50 

4 

Adoçante, aspecto fisico: líquido límpido transparente, 
ingredientes: sacarina sódica, ciclamato de sódio e 
edulcorantes, prazo validade: 1 ano, tipo: dietético com 
aspartame, caracteristicas adicionais: bico dosador, 
volume: 25mL 

UND 20 R$ 7,88 R$ 157,60 

5 
Café, apresentação: torrado moído, intensidade: suave, 
tipo: tradicional, empacotamento: vácuo 

Pacote 
250,00 G 

2000 R$ 10,03 R$ 20.060,00 

6 
Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: integral 
solubilidade: instantâneo 

Embalagem 
200,00 G 

1000 R$ 9,56 R$ 9.560,00 

7 
Água mineral natural tipo: sem gás, material embalagem: 
plástico, tipo embalagem Descartável 

Copo de 
200,00 ML 

3000 R$ 1,10 R$ 3.300,00 

8 

ACHOCOLATADO EM PO: ingrediente açucar cacau em pó  
maltodextrina minerais, vitaminas aromatizantes e 
emulsificante lecitina de soja - º 1 Qualidade minimo teor 
adocicado caixa com 24 unidades pacote de 400g 

LATA 20 R$ 12,13 R$ 242,60 

9 polpa de fruta sabor cupuaçu 1Kg UND 50 R$ 22,05 R$ 1.102,50 

10 polpa de fruta sabor acerola 1Kg UND 50 R$ 13,18 R$ 659,00 

11 polpa de fruta sabor caju 1Kg UND 50 R$ 13,18 R$ 659,00 

12 polpa de fruta sabor goiaba 1Kg UND 50 R$ 13,18 R$ 659,00 

13 polpa de fruta sabor maracuja 1Kg UND 50 R$ 22,00 R$ 1.100,00 

14 Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades sabor guarana FARDO 10 R$ 60,64 R$ 606,40 

15 Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades sabor laranja FARDO 10 R$ 66,15 R$ 661,50 

16 Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades sabor noz-de-cola FARDO 10 R$ 66,15 R$ 661,50 

mailto:castrocomercioeservicos@hotmail.com


 
 

Rua Treze, Quadra 26, n 02, Residencial Primavera, São Luís – MA, CEP 65.054-700 
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17 
suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua elaboração, 
sem adição de conservantes, aromas e corantes artificiais 
Sabor Abacaxi. 1L 

UND 50 R$ 8,98 R$ 449,00 

18 
suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua elaboração, 
sem adição de conservantes, aromas e corantes artificiais 
Sabor uva. 1L 

UND 50 R$ 7,61 R$ 380,50 

19 
suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua elaboração, 
sem adição de conservantes, aromas e corantes artificiais 
Sabor Laranja. 1L 

UND 50 R$ 7,61 R$ 380,50 

VALOR TOTAL   R$ 51.824,60 

 
 

 O VALOR TOTAL DESTA PROPOSTA IMPORTA EM: R$ 51.824,60 (cinquenta e um mil oitocentos e vinte e 
quatro reais e sessenta centavos) 

 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

  Estão inclusas na proposta todas as despesas com mão de obra, todos os tributos e encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos 
produtos em embalagens adequadas. 
 
 

São Luís – MA, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

__________________________ 
Bruno Balbino Alves 
CPF: 027.645.173-27 

Empresário 
 



 

 

DISTRIBUIDORA TEM DE TUDO 

C.N.P.J. Nº 34.032.075/0001-76 

Rua 1100, n° 33, Parque Aurora, D, São Luís/MA CEP 65.052-879 

E-mail: distribuidoratemdetudo.ma@gmail.com 

 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Gêneros Alimentícios, para 

atender as necessidades Câmara Municipal de Carutapera /MA. 

PROPOSTA COMERCIAL 

Encaminhamos nossa proposta em anexo, referente ao objeto em epígrafe, visando o bom desenvolvimento 

das atividades nela desenvolvida e em apoio a Câmara Municipal de Carutapera/MA, em conformidade 

com especificações e quantidades constantes na solicitação. 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO LTDA 

NOME FANTASIA DISTRIBUIDORA TEM DE TUDO. 

CNPJ: 34.032.075/0001-76 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 VALOR 

UNT.   

 VALOR 

TOTAL 

1 
Açúcar, tipo: Refinado, COLORAÇÃO:B Branca, 

prazo validade minima: 24 meses 

Pacote 1,00 

kg 
400 R$ 5,72 R$ 2.288,00 

2 
Água mineral natural tipo: sem gás, material 

embalagem: plástico, tipo embalagem retornavel 

Garrafão 

20,00L 
1000 R$ 7,94 R$ 7.940,00 

3 
Biscoito, sabor: salgado, caracteristica adicionais: 

integral e sem recheio, tipo: cream cracker 

Pacote 

400,00 G 
150 R$ 8,10 R$ 1.215,00 

4 

Adoçante, aspecto fisico: líquido límpido 

transparente, ingredientes: sacarina sódica, 

ciclamato de sódio e edulcorantes, prazo validade: 

1 ano, tipo: dietético com aspartame, caracteristicas 

adicionais: bico dosador, volume: 25mL 

UND 20 R$ 8,21 R$ 164,20 

5 
Café, apresentação: torrado moído, intensidade: 

suave, tipo: tradicional, empacotamento: vácuo 

Pacote 

250,00 G 
2000 R$ 10,37 R$ 20.740,00 

6 
Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: integral 

solubilidade: instantâneo 

Embalagem 

200,00 G 
1000 R$ 9,45 R$ 9.450,00 

7 
Água mineral natural tipo: sem gás, material 

embalagem: plástico, tipo embalagem Descartável 

Copo de 

200,00 ML 
3000 R$ 1,08 R$ 3.240,00 

8 

ACHOCOLATADO EM PO: ingrediente açucar 

cacau em pó maltodextrina minerais, vitaminas 

aromatizantes e emulsificante lecitina de soja - º 1 

Qualidade minimo teor adocicado caixa com 24 

unidades pacote de 400g 

LATA 20 R$ 12,20 R$ 244,00 

9 polpa de fruta sabor cupuaçu 1Kg UND 50 R$ 22,73 R$ 1.136,50 

10 polpa de fruta sabor acerola 1Kg UND 50 R$ 13,77 R$ 688,50 

11 polpa de fruta sabor caju 1Kg UND 50 R$ 13,77 R$ 688,50 

12 polpa de fruta sabor goiaba 1Kg UND 50 R$ 13,77 R$ 688,50 

13 polpa de fruta sabor maracuja 1Kg UND 50 R$ 23,06 R$ 1.153,00 

14 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades sabor 
guarana 

FARDO 10 R$ 62,42 R$ 624,20 

15 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades sabor 

laranja 
FARDO 10 R$ 68,31 R$ 683,10 



 

 

DISTRIBUIDORA TEM DE TUDO 

C.N.P.J. Nº 34.032.075/0001-76 

Rua 1100, n° 33, Parque Aurora, D, São Luís/MA CEP 65.052-879 

E-mail: distribuidoratemdetudo.ma@gmail.com 

 

16 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades sabor noz-

de-cola 
FARDO 10 R$ 68,31 R$ 683,10 

17 

suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua 

elaboração, sem adição de conservantes, aromas e 

corantes artificiais Sabor Abacaxi. 1L 

UND 50 R$ 9,29 R$ 464,50 

18 

suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua 

elaboração, sem adição de conservantes, aromas e 

corantes artificiais Sabor uva. 1L 

UND 50 R$ 8,26 R$ 413,00 

19 

suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua 

elaboração, sem adição de conservantes, aromas e 
corantes artificiais Sabor Laranja. 1L 

UND 50 R$ 8,26 R$ 413,00 

 

Valor Total: 52.917,10 (cinquenta e dois mil novecentos e dezessete reais e dez centavos). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

São Luís - MA, 11 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Evanderson Thiago Mendes Maramaldo LTDA 

CNJ 34.032.075/0001-76 

Evanderson Thiago Mendes Maramaldo 

CF 037.885.773-80 

Empresário 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
CNPJ: 00.903.736/0001-70 

 

 
 

Rua Major Afonso n° 470, Centro, Carutapera/MA – CEP: 65295-000 

 
À Excelentíssima Senhora 
Adriana Silva Carvalho de Almeida 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta.  
 

 
DESPACHO 

 
 

Em resposta à solicitação da Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
estamos encaminhando anexo, relatório de pesquisa de preços para comprovação de preço 
praticado no mercado, objetivando a Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara 
Municipal de Carutapera/MA, para comprovar vantajosidade na possível contratação.  
 

Carutapera – MA, em 12 de janeiro de 2024. 
 

 
 

 
 

Agente Administrativo 
Portaria Nº 025/2023 

 
 
 
 



ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR UNT. 
EMPRESA 1

 VALOR UNT. 
EMPRESA 2 

 VALOR UNT. 
EMPRESA 3 

 VALOR UNT. 
MÉDIO 

VALOR TOTAL

1
Açúcar, tipo: Refinado, COLORAÇÃO:B Branca, prazo validade
minima: 24 meses

Pacote 
1,00 kg

400 R$ 5,24 R$ 5,04 R$ 5,72 R$ 5,33 2.132,00R$            

2
Água mineral natural tipo: sem gás, material embalagem:
plástico, tipo embalagem retornavel

Garrafão 
20,00L

1000 R$ 7,76 R$ 7,98 R$ 7,94 R$ 7,89 7.890,00R$            

3
Biscoito, sabor: salgado, caracteristica adicionais: integral e sem
recheio, tipo: cream cracker

Pacote 
400,00 G

150 R$ 7,65 R$ 7,93 R$ 8,10 R$ 7,89 1.183,50R$            

4

Adoçante, aspecto fisico: líquido límpido transparente,
ingredientes: sacarina sódica, ciclamato de sódio e edulcorantes,
prazo validade: 1 ano, tipo: dietético com aspartame,
caracteristicas adicionais: bico dosador, volume: 25mL

UND 20 R$ 7,60 R$ 7,88 R$ 8,21 R$ 7,90 158,00R$               

5
Café, apresentação: torrado moído, intensidade: suave, tipo:
tradicional, empacotamento: vácuo

Pacote 
250,00 G

2000 R$ 10,00 R$ 10,03 R$ 10,37 R$ 10,13 20.260,00R$          

6
Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: integral solubilidade:
instantâneo

Embalage
m 200,00 

G
1000 R$ 9,79 R$ 9,56 R$ 9,45 R$ 9,60 9.600,00R$            

7
Água mineral natural tipo: sem gás, material embalagem:
plástico, tipo embalagem Descartável

Copo de 
200,00 ML

3000 R$ 1,34 R$ 1,10 R$ 1,08 R$ 1,17 3.510,00R$            

8

ACHOCOLATADO EM PO: ingrediente açucar cacau em pó
maltodextrina minerais, vitaminas aromatizantes e emulsificante
lecitina de soja - º 1 Qualidade minimo teor adocicado caixa com
24 unidades pacote de 400g

LATA 20 R$ 12,47 R$ 12,13 R$ 12,20 R$ 12,27 245,40R$               

9 polpa de fruta sabor cupuaçu 1Kg UND 50 R$ 22,74 R$ 22,05 R$ 22,73 R$ 22,51 1.125,50R$            
10 polpa de fruta sabor acerola 1Kg UND 50 R$ 13,70 R$ 13,18 R$ 13,77 R$ 13,55 677,50R$               
11 polpa de fruta sabor caju 1Kg UND 50 R$ 13,70 R$ 13,18 R$ 13,77 R$ 13,55 677,50R$               
12 polpa de fruta sabor goiaba 1Kg UND 50 R$ 13,70 R$ 13,18 R$ 13,77 R$ 13,55 677,50R$               
13 polpa de fruta sabor maracuja 1Kg UND 50 R$ 22,47 R$ 22,00 R$ 23,06 R$ 22,51 1.125,50R$            

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de Carutapera/MA.
EMPRESA 1: TM EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:28.892.591/0001-78
EMPRESA 2: BRUNO B ALVES LTDA, CNPJ: 34.567.901/0001-81

MAPA DE APURAÇÃO

EMPRESA 3: DISTRIBUIDORA TEM DE TUDO , CNPJ: 34.032.075/0001-76

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

SETOR DE COMPRAS
CNPJ: 00.903.736/0001-70



14 Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades sabor guarana FARDO 10 R$ 62,06 R$ 60,64 R$ 62,42 R$ 61,71 617,10R$               
15 Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades sabor laranja FARDO 10 R$ 67,62 R$ 66,15 R$ 68,31 R$ 67,36 673,60R$               
16 Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades sabor noz-de-cola FARDO 10 R$ 67,62 R$ 66,15 R$ 68,31 R$ 67,36 673,60R$               

17
suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua elaboração, sem
adição de conservantes, aromas e corantes artificiais Sabor
Abacaxi. 1L

UND 50 R$ 8,93 R$ 8,98 R$ 9,29 R$ 9,07 453,50R$               

18
suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua elaboração, sem
adição de conservantes, aromas e corantes artificiais Sabor uva.
1L

UND 50 R$ 7,81 R$ 7,61 R$ 8,26 R$ 7,89 394,50R$               

19
suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua elaboração, sem
adição de conservantes, aromas e corantes artificiais Sabor
Laranja. 1L

UND 50 R$ 7,81 R$ 7,61 R$ 8,26 R$ 7,89 394,50R$               

52.469,20R$          

Carutapera - MA, 12 de janeiro de 2024

VALOR TOTAL

O valor total médio cotado importa em R$ 52.469,20 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte centavos)
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CNPJ: 00.903.736/0001-70 
 
 

 
 

Rua Major Afonso n° 470, Centro, Carutapera/MA – CEP: 65295-000 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2024 

 

I - Introdução: 
 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como levantar os 
elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, de forma a 
melhor atender às necessidades da Administração. 

 
A presente análise tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica para a 

Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de Carutapera/MA. 
 

1. Dados do Processo: 

Órgão responsável pela 
Contratação: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 

CNPJ: CNPJ: 00.903.736/0001-70 

Órgão Solicitante Gabinete da Presidência; 

Objeto: O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da 
proposta mais vantajosa para a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de 
Carutapera/MA. 
 

 

DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 
 
II – Normativos que disciplinam o fornecimento ou Prestação dos serviços. 
 
O objeto deste estudo preliminar está disciplinado pelos seguintes normativos: 
1.1.1 Art.20. Instrução normativa n° 5, de 26 de maio de 2017; 
1.1.2 Decreto-Lei 200/67: dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece diretrizes 

para a Reforma Administrativa e dá outras providências; 
1.1.3 Decreto nº 5.450/05: Regulamenta a aplicação do pregão em sua forma eletrônica; 
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1.1.4 Instrução   Normativa   SEGES/MPOG   nº   05/2017:  dispõe   sobre o   procedimento   de 
contratação de serviços sob o regime de execução indireta. 

1.1.5 Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº  05/2014:  Dispõe so bre  os   procedimentos 
administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral. 

1.1.6 Instrução Normativa Nº 40, DE 22 DE MAIO DE 2020: Dispõe sobre a elaboração dos Estudos 
Técnicos Preliminares – ETP. 

1.1.7  Decreto nº 7.986 de 08 de abril de 2013 – o qual “estabelece regras e critérios para 
elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com 
recursos dos orçamentos da União, e dá outras providências. ”. 

1.1.8 Demais legislações pertinentes e disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação, seus 
Anexos e no Instrumento Contratual. 

 
Atendimento de todas as leis, normas e instruções vigentes do órgão. Levantar e quantificar 

todos os serviços necessários para garantir as boas condições dos locais determinados, conforto e 
segurança dos usuários, além da manutenção do bem público. Com intuito de garantir a qualidade 
dos serviços deverá ser observado durante a contratação a Capacitação Técnica dos fornecedores de 
acordo com as demais legislações pertinentes e disposições a serem estabelecidos no Edital de 
Licitação, seus Anexos e no Instrumento Contratual. 

 
Proceder com todas as etapas previstas no cronograma de atividades. Atendimento do Controle de 

Qualidade dos serviços e demais orientações de controle tecnológico. 
 
 

DIRETRIZES ESPECÍFICAS DOS ESTUDOS PRELIMINARES 
 

Esta contratação tem como objetivo a Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara 
Municipal de Carutapera/MA. 
 
1.1. A devida aquisição serve para o abastecimento interno, para atender as eventuais necessidades 
durantes reuniões, sessões, assembleias, etc., bem como para dar atendimento à rotina diária desta 
Câmara Municipal. 
1.2. Aquisição de Gêneros Alimentícios visa proporcionar a manutenção dos itens que compõem o 
processo, para que não faltem no decorrer do ano letivo e visando assim a continuidade dos trabalhos 
desta Câmara. 
1.3. Cabe esclarecer que tal aquisição ocupa papel de destaque dentro sistema de compras desta 
Câmara Municipal, vez que o objeto se trata de produtos imprescindíveis para a manutenção das 
atividades administrativas. Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços, vimos por meio 
deste solicitar a aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Carutapera/MA. Sendo que as quantidades estimadas e relacionadas em anexo foram fixadas com 
base no consumo médio verificados nos anos anteriores. 
1.4. Em conclusão, a Administração Pública, fazendo uso do permissivo legal da contratação de 



Proc. Admin._______/2024 
Folha _____________ 
Rubrica____________ 

 
 
 
  
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CNPJ: 00.903.736/0001-70 
 
 

 
 

Rua Major Afonso n° 470, Centro, Carutapera/MA – CEP: 65295-000 

terceirizados, otimiza o uso de seus próprios recursos humanos, fixando-os na realização de atividades 
típicas do órgão, melhorando seus resultados e elevando o padrão de satisfação do interesse público por 
meio da observância dos Princípios Constitucionais da Eficiência e da Economicidade. 
 
Foram realizadas cotações de preços através de pesquisa de preços de mercado, com os BRUNO B 
ALVES LTDA, CNPJ: 34.567.901/00001-81, TM EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ:28.892.591/0001-78 e DISTRIBUIDORA TEM DE TUDO, CNPJ: 34.032.075/0001-76, serve 
então como embasamento os preços ali contratados, para serem validados pela Presidente da Câmara 
Municipal, esses orçamentos foram encaminhados para o setor Administrativo desta Câmara Municipal 
para a Sra. Laudirene Aparecida Medeiros Barata, realizar as buscas e logo após devolvidos à Presidente 
da Câmara Municipal, que aprovou os valores dos itens para a dispensa da licitação conforme constante 
nos autos. 
 

III- Referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade (se 
houver): 
 
A   contratação   está   alinhada   aos objetivos e Indicadores estratégicos da CÂMARA, tendo em 
vista que este Estudo Preliminar busca: 
 
Assegurar a celeridade e qualidade das contratações, por meio da diminuição do Tempo médio 
entre a data de abertura do processo de contratação, até a data de homologação da licitação (Ciclo 
de contratação) e da Taxa de Lotes Licitados e Não Homologados. 
 
Aprimorar o conhecimento sobre o mercado; garantir a qualidade da execução do contrato; 

Fortalecer a fiscalização do fornecimento dos produtos; por meio do acompanhamento dos 
Índices de Relatórios de Fiscalização Recebidos no prazo e de Processos Administrativos de 
Apuração de Responsabilidade. 

 

IV- Requisitos da contratação: 
 
 
a) Requisitos necessários ao atendimento da necessidade. 
 
Atendimento de todas as leis, normas e instruções vigentes do órgão. 
 
Levantar e quantificar todos os locais necessários para a instalação e a garantir as boas 
condições dos locais determinados. 
 
Proceder com todas as etapas previstas no cronograma de atividades. 
 

 
b) A execução do contrato possui serviços de natureza continuada ou não. 
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O Fornecimento não cabe prorrogação do contrato. 
 
c) Práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificação técnica do objeto 
ou como obrigação da Contratada.  
 
Não se aplica. 
 
 
V)  Necessidade da Contratada promover a transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas: 
 
Não se aplica. 
 
VI- Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte: 
 
a) Definir e documentar o método para a estimativa das quantidades a serem contratadas: 
 
Foram realizadas cotações de preços através de pesquisa de preços de mercado, com os 
fornecedores: BRUNO B ALVES LTDA, CNPJ: 34.567.901/00001-81, TM 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:28.892.591/0001-78 e DISTRIBUIDORA TEM DE TUDO, 
CNPJ: 34.032.075/0001-76, serve então como embasamento os preços ali contratados, para serem 
validados pela Presidente da Câmara Municipal, esses orçamentos foram encaminhados para o setor 
Administrativo desta Câmara Municipal para a Sra. Laudirene Aparecida Medeiros Barata, realizar 
as buscas e logo após devolvidos à Presidente da Câmara Municipal, que aprovou os valores dos 
itens para a dispensa da licitação conforme constante nos autos. 
 
b) Memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte: 
 
O licitante deverá encaminhar proposta de preços com a descrição do objeto e do preço, 
apresentando o valor unitário e global do item conforme determinado no Termo de Referência. 
Deve estar ainda expresso na proposta que o preço ofertado incluindo tributos, fretes, mão de obra, 
tarifas e todas as despesas decorrentes da execução contratual ou nos valores propostos estarão 
inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e/ou 
prestação dos serviços. Não deverão ser aceitas ofertas de objeto com especificações diferentes do 
termo de referência, bem como as propostas devem conter prazo de validade, que vinculam o 
proponente, pelo período de duração. 
 
c) para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja previsibilidade 
não se mostra possível antes da contratação: 
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Casos específicos, cuja previsibilidade não se mostre possível antes da contratação, serão tratados 
a parte. 
 
VII- Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar: 
 

 
Foram realizadas cotações de preços através de pesquisa de preços de mercado, com os 
fornecedores: BRUNO B ALVES LTDA, CNPJ: 34.567.901/00001-81, TM 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:28.892.591/0001-78 e DISTRIBUIDORA TEM DE TUDO, 
CNPJ: 34.032.075/0001-76, serve então como embasamento os preços ali contratados, para serem 
validados pela Presidente da Câmara Municipal, esses orçamentos foram encaminhados para o setor 
Administrativo desta Câmara Municipal para a Sra. Laudirene Aparecida Medeiros Barata, realizar 
as buscas e logo após devolvidos à Presidente da Câmara Municipal, que aprovou os valores dos 
itens para a dispensa da licitação conforme constante nos autos. 
 
VIII- Descrição da solução como um todo: 
a) descrever todos os elementos que devem ser produzidos/contratados/executados para que 
a contratação produza resultados pretendidos pela Administração. 
 
Contratação de empresa (s) com objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de Carutapera/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
fornecimento, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto da dispensa da licitação, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
A contratante deverá obrigatoriamente reter os valores relativos às contribuições previdenciárias, 
devendo constar estas informações no edital e contrato. 
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Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 
execução do contrato. 
Fornecer todas as informações necessárias para a execução do objeto da dispensa licitação; 
 
A contratada deverá fornecer todos os produtos de acordo com a ordem de fornecimento 
especificando o local, horário e data que será fornecido pela empresa. 
 
Notificar por escrito, a empresa contratada, de toda e qualquer irregularidade constatada durante o a 
execução do contrato; 
 
Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente. 
 
Objeto da dispensa da Licitação/VALOR: 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de 
Carutapera/MA. 
 
Valor do Objeto a ser licitado, tem o estimado de R$ 52.469,20 (cinquenta e dois mil, quatrocentos 
e sessenta e nove reais e vinte centavos). 
 
Assim, consolidados os dados, obtivemos o seguinte orçamento estimativo para a contratação: 
Na concepção dos projetos desenvolvidos, foram considerados os seguintes aspectos, conforme 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

1 
Açúcar, tipo: Refinado, COLORAÇÃO:B Branca, 
prazo validade minima: 24 meses 

Pacote 1,00 
kg 

400 R$ 5,33  R$          2.132,00  

2 
Água mineral natural tipo: sem gás, material 
embalagem: plástico, tipo embalagem retornavel 

Garrafão 
20,00L 

1000 R$ 7,89  R$          7.890,00  

3 
Biscoito, sabor: salgado, caracteristica adicionais: 
integral e sem recheio, tipo: cream cracker 

Pacote 
400,00 G 

150 R$ 7,89  R$          1.183,50  

4 

Adoçante, aspecto fisico: líquido límpido 
transparente, ingredientes: sacarina sódica, ciclamato 
de sódio e edulcorantes, prazo validade: 1 ano, tipo: 
dietético com aspartame, caracteristicas adicionais: 
bico dosador, volume: 25mL 

UND 20 R$ 7,90  R$              158,00  
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5 
Café, apresentação: torrado moído, intensidade: 
suave, tipo: tradicional, empacotamento: vácuo 

Pacote 
250,00 G 

2000 R$ 10,13  R$        20.260,00  

6 
Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: integral 
solubilidade: instantâneo 

Embalagem 
200,00 G 

1000 R$ 9,60  R$          9.600,00  

7 
Água mineral natural tipo: sem gás, material 
embalagem: plástico, tipo embalagem Descartável 

Copo de 
200,00 ML 

3000 R$ 1,17  R$          3.510,00  

8 

ACHOCOLATADO EM PO: ingrediente açucar 
cacau em pó  maltodextrina minerais, vitaminas 
aromatizantes e emulsificante lecitina de soja - º 1 
Qualidade minimo teor adocicado caixa com 24 
unidades pacote de 400g 

LATA 20 R$ 12,27  R$              245,40  

9 polpa de fruta sabor cupuaçu 1Kg UND 50 R$ 22,51  R$          1.125,50  

10 polpa de fruta sabor acerola 1Kg UND 50 R$ 13,55  R$              677,50  

11 polpa de fruta sabor caju 1Kg UND 50 R$ 13,55  R$              677,50  

12 polpa de fruta sabor goiaba 1Kg UND 50 R$ 13,55  R$              677,50  

13 polpa de fruta sabor maracuja 1Kg UND 50 R$ 22,51  R$          1.125,50  

14 Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades sabor guarana FARDO 10 R$ 61,71  R$              617,10  

15 Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades sabor laranja FARDO 10 R$ 67,36  R$              673,60  

16 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades sabor noz-de-
cola 

FARDO 10 R$ 67,36  R$              673,60  

17 
suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua 
elaboração, sem adição de conservantes, aromas e 
corantes artificiais Sabor Abacaxi. 1L 

UND 50 R$ 9,07  R$              453,50  

18 
suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua 
elaboração, sem adição de conservantes, aromas e 
corantes artificiais Sabor uva. 1L 

UND 50 R$ 7,89  R$              394,50  

19 
suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua 
elaboração, sem adição de conservantes, aromas e 
corantes artificiais Sabor Laranja. 1L 

UND 50 R$ 7,89  R$              394,50  

 
IX- Justificativas para o parcelamento ou não da solução quando necessária para 
individualização do objeto: 
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Não se aplica 
 

X - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis: 
 
Contratação de empresa especializada que poderá gerir de forma mais eficiente os recursos do 
órgão na realização do objeto contratado e manutenção do patrimônio público, garantindo a 
segurança e bem-estar de todos os envolvidos. 
 
Manutenção de um ambiente mais salubre, permitindo que os servidores possam desempenhar 
suas atividades regimentais a contento e proporcionar condições para recebimento do público em 
geral. 
 
Os benefícios diretos que o órgão almeja com a contratação nos moldes propostos, é a manutenção 
de asseio e conservação de suas áreas, com a maior possiblidade de economicidade, eficácia, 
eficiência e aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros possíveis, incluindo 
respeito a impactos ambientais. 
 
XI- Contratações correlatas e/ou interdependentes: 
 
Não se aplica. 
 
XII- Declaração da viabilidade ou não da contratação: 

 
Após a realização dos estudos preliminares, tomando como base experiências em contratações 
anteriores desta Autarquia, e realização de pesquisa de mercado, conforme todo o exposto e a 
necessidade de contratação do objeto, opinamos pela viabilidade da Aquisição de Gêneros 
Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de Carutapera/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: De  forma  a  modernizá-la  e  enquadrá-
la  às  normas  da  ABNT  e  demais exigências legais em vigor nas esferas federal, estadual e 
municipal, em especial quanto ao atendimento às exigências da Presidência desta Câmara 
Municipal. 

 
XIV - Após o estudo preliminar realizado por esta Comissão, declara-se que esta contratação é 
viável nos termos acima propostos. 
 
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas 
do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios 
pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza a economicidade, os 
riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará a execução de todos os 
elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que 
recomendamos a aquisição proposta. 



Proc. Admin._______/2024 
Folha _____________ 
Rubrica____________ 

 
 
 
  
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CNPJ: 00.903.736/0001-70 
 
 

 
 

Rua Major Afonso n° 470, Centro, Carutapera/MA – CEP: 65295-000 

 
 

Certifico que sou responsável pela elaboração do presente documento que compila os 
Estudos Preliminares: 

 
Equipe de Planejamento da Contratação: 

De acordo, 

Carutapera – MA, 12 de janeiro de 2024. 
 

- Integrante: Gabinete da Presidência:  
Janaina Ribeiro Chaves 

 

 
- Integrante: Agente Administrativo 

Laudirene Aparecida Medeiros Barata 
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1.  GERENCIAMENTO DE RISCOS. 

 
 
1.1. Necessidade de adequação da estrutura física do local que receberá os bens. 
 
 
Não haverá necessidade de readequar a estrutura física. 
 
 
1.2. Análise de riscos (considerados pertinentes e necessários). 

 
Nota: Análise dos riscos relativos à contratação e à gestão do contrato, que inclui as ações para 
mitigar os riscos identificados. O DETALHAMENTO DO GERENCIAMENTO DOS RISCOS 
DEVERÁ CONSTAR COMO APÊNDICE DO ESTUDO TÉCNICO EM FORMULÁRIO 
PRÓPRIO. 
 
1.3. Forma de seleção do fornecedor 
 
Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de Carutapera/MA, mediante 
realização de dispensa de licitação. 
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APÊNDICE I - GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de 
Carutapera/MA, mediante realização de dispensa de licitação. 

1 – RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

RISCO 01: Flutuação de preços 
PROBABILIDADE: (x) Baixa       (   ) Média           ( ) Alta 
IMPACTO: (x) Baixo       (   ) Médio           ( ) Alto 

ID Dano 

1 Suspensão das entregas 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Aumentar os estoques de itens sensíveis ao preço.  

2 Acompanhar flutuações de mercado.  

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Alterar a programação  
2 Requisitar uma nova licitação  

RISCO 02: Suspensão e proibição de contratar com o serviço público do 
fornecedor vencedor 

PROBABILIDADE: ( x ) Baixa      (    ) Média               (   ) Alta 
 
IMPACTO 

(  x  ) Baixo     (   ) Médio               (   ) Alto 

ID Dano 

1 Suspensão das entregas 
ID Ação Preventiva Responsável 

1 Elevar os critérios de seleção dos fornecedores  
ID 

 
 

Ação de Contingência Responsável 

2 Requisitar uma nova licitação  
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 
 

CONTRATAÇÃO 
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- Integrante: Gabinete da Presidência:  

Janaina Ribeiro Chaves 
 

 
- Integrante: Agente Administrativo 

Laudirene Aparecida Medeiros Barata 
 

 
 
 
 

Carutapera/MA, 12 de janeiro de 2024. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. O Município de Carutapera – MA, por intermédio da Câmara 
Municipal de Carutapera/MA, representada pela Senhora Laudirene Aparecida Medeiros Barata, 
Agente Administrativo, torna público, que promoverá Dispensa de Licitação referente ao Processo 
Administrativo nº 02/2024. As Propostas de Preços deverão ser encaminhadas no prazo de 3 (três) dias 
uteis a contar da data desta publicação, para à Câmara Municipal de Carutapera – MA, através do e-mail – 
camaracarutapera@gmail.com ou protocolar no setor de Protocolo da Câmara Municipal de Carutapera – 
MA. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Gêneros Alimentícios de 
interesse da Câmara Municipal de Carutapera/MA. Fundamentação legal: Art. 75, Lei Federal 
14.133/2021 de 01 de abril de 2021.  Carutapera – MA, 12 de janeiro de 2024. Sra. Laudirene Aparecida 
Medeiros Barata, Agente Administrativo. Segue abaixo relação dos itens e quantitativos a serem 
contratados.   

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Açúcar, tipo: Refinado, 
COLORAÇÃO: Branca, prazo 
validade mínima: 24 meses. Pacote 
1,00 Kg. 

UND 400 

   

2 
Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem retornável. 20,00 L. 

Garrafão  1000 
   

3 
Biscoito, sabor: salgado, característica 
adicionais: integral e sem recheio, tipo: 
cream cracker. Pacote 400,00 G. 

Pacote 150 
   

4 

Adoçante, aspecto físico: líquido 
límpido transparente, ingredientes: 
sacarina sódica, ciclamato de sódio e 
edulcorantes, prazo validade: 1 ano, 
tipo: dietético com aspartame, 
características adicionais: bico dosador, 
volume: 25ml. 

UND 20 

   

5 
Café, apresentação: torrado moído, 
intensidade: suave, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo. 250,00 G 

Pacote 2000 
   

6 
Leite em pó, origem: de vaca, teor 
gordura: integral solubilidade: 
instantâneo. 200 G. 

Pacote 1000 
   

7 

Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem Descartável. Copo 200,00 
ML. 

UND 3000 

   

8 

ACHOCOLATADO EM PÓ: 
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, minerais, vitaminas, 
aromatizantes e emulsificante lecitina 
de soja - 1ª qualidade, mínimo teor 

Caixa. 20 
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Carutapera - MA, em 12 de janeiro de 2024. 

 
 

____________________________________ 
 

Agente Administrativo 
Portaria N 025/2023

 

adocicado. Caixa com 24 unidades. 
Pacote com 400g. 

9 Polpa de fruta sabor acerola. 1kg. UND 50 
   

10 Polpa de fruta sabor cupuaçu. 1kg. UND 50 
   

11 Polpa de fruta sabor caju. 1kg. UND 50 
   

12 Polpa de fruta sabor maracujá. 1kg. UND 50 
   

13 Polpa de fruta sabor goiaba. 1kg. UND 50 
   

14 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor laranja. 

FARDO 10 
   

15 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor Guaraná. 

FARDO 10 
   

16 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor noz-de-cola. 

FARDO 10 
   

17 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa 
em sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes 
artificiais. Sabor: Abacaxi. 1L. 

UND 50 

   

18 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa 
em sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes 
artificiais. Sabor: Uva. 1L. 

UND 50 

   

19 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa 
em sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes 
artificiais. Sabor: Laranja. 1L. 

UND 50 

   

VALOR TOTAL  
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ERRATA DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O Município de Carutapera – MA, por intermédio da Câmara Municipal de Carutapera/MA, representada 

pela Senhora Laudirene Aparecida Medeiros Barata, Agente Administrativo, torna público, que a 

publicação do dia 15 de janeiro de 2024 ANO IV Nº 424, no aviso de dispensa de licitação referente ao 

objeto Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Gêneros Alimentícios de interesse 

da Câmara Municipal de Carutapera/MA, informa que, ONDE SE LER: Processo Administrativo Nº 

02/2024 DEVE-SE LER: Processo Administrativo Nº 01/2024.   

 
 

Carutapera - MA, em 15 de janeiro de 2024. 
 

 
____________________________________ 

 

Agente Administrativo 
Portaria N 025/2023
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 
 
 
 

Junto aos autos do Processo Administrativo Nº 01/2024, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, Objeto: Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Gêneros 

Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de Carutapera/MA, as publicações do Aviso de 

Dispensa de Licitação no Quadro de Aviso desta Câmara, Diário Oficial das Câmaras 

Municipais - União de Vereadores e Câmaras do Maranhão – UVCM. 

 

Carutapera/MA, em 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

__________________________________ 
 

Agente Administrativo 
Portaria N 025/2023 
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DESPACHO 

 
Processo Administrativo Nº 01/2024 

 
 

 
À Senhora 
Keilany Cutrim Mendonça 
CRC MA - 015737/O-6 
Contadora 
  
 

Prezados, 

                                                                                                                                    
 Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de 
Dotação Orçamentária e saldo orçamentário suficiente para a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de Carutapera/MA, cujo valor global é de 
R$ 42.700,00 (quarenta e dois mil e setecentos reais), conforme solicitado nos autos.    

  
Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação 

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração, 
com nossos cordiais cumprimentos. 

 
Carutapera – MA, 01 de fevereiro de 2024. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

____________________________________ 
 

Agente Administrativo 
Portaria N 025/2023 



 

 

 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 

Açúcar, tipo: Refinado, COLORAÇÃO: 
Branca, prazo validade mínima: 24 
meses. Pacote 1,00 Kg. 

UND 400 

 

Ideal  

 

4,50 

 

1,800,00 

2 

Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem retornável. 20,00 L. 

Garrafão  1000 

 

Água + Clara 

 

5,00 

 

5,000,00 

3 

Biscoito, sabor: salgado, característica 
adicionais: integral e sem recheio, tipo: 
cream cracker. Pacote 400,00 G. 

Pacote 150 

 

Cream Cracker 

 

6,00 

 

900,00 

4 

Adoçante, aspecto físico: líquido 
límpido transparente, ingredientes: 
sacarina sódica, ciclamato de sódio e 
edulcorantes, prazo validade: 1 ano, 
tipo: dietético com aspartame, 
características adicionais: bico dosador, 
volume: 25ml. 

UND 20 

 

 

Zero cal  

 

 

 

6,50 

 

 

 

      130,00 

5 

Café, apresentação: torrado moído, 
intensidade: suave, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo. 250,00 G 

Pacote 2000 

 

Café Viana 

 

       8,50 

 

17.000,00 



 

 

 

6 

Leite em pó, origem: de vaca, teor 
gordura: integral solubilidade: 
instantâneo. 200 G. 

Pacote 1000 

 

Piracanjuba  

7,00  

7.000,00 

7 

Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem Descartável. Copo 200,00 
ML. 

UND 3000 

 

Agua fina  

 

 

      0,80 

 

2.400,00 

8 

ACHOCOLATADO EM PÓ: Ingredientes: 
Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, 
minerais, vitaminas, aromatizantes e 
emulsificante lecitina de soja - 1ª 
qualidade, mínimo teor adocicado. 
Caixa com 24 unidades. Pacote com 
400g. 

Caixa. 20 

 

 

Achocolatado 
3coraçoes 

 

 

225,00 

 

 

 

4.400,00 

9 Polpa de fruta sabor acerola. 1kg. UND 50 
 

      Acerola 

 

      15,00 

 

750,00 

10 Polpa de fruta sabor cupuaçu. 1kg. UND 50 
 

    Cupu  

 

      16,00 

 

800,00 

11 Polpa de fruta sabor caju. 1kg. UND 50 
 

        Caju 

 

       15,00 

 

750,00 

12 Polpa de fruta sabor maracujá. 1kg. UND 50 
 

       Maracujá 

 

       14,00 

 

700,00 

13 Polpa de fruta sabor goiaba. 1kg. UND 50 

 

        Goiaba 

 

       15,00 

 

 

750,00 

14 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor laranja. 

FARDO 10 

 

  Laranja  

 

 

8,00 

 

80,00 

15 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor Guaraná. 

FARDO 10 
 

Guaraná 

 

8,00 

 

80,00 



 

 

 

 
 
 

 O VALOR TOTAL DESTA PROPOSTA IMPORTA EM: R$ 42.700,00 (quarenta e dois mil e 
setecentos reais). 

Carutapera – MA, 17 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 

JOSE FONTELES LIMA 
CNPJ: 26.766.151/0001-49 

Jose Fonteles Lima 
CPF: 996.538.853-91 

CONTRATADA 
 

 

16 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor noz-de-cola. 

FARDO 10 
 

Coca cola 

 

10,00 

 

100,00 

17 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa 
em sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes 
artificiais. Sabor: Abacaxi. 1L. 

UND 50 

 

 

Del valle 

 

 

5,5 

 

 

 

275,00 

18 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa 
em sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes 
artificiais. Sabor: Uva. 1L. 

UND 50 

 

 

Del valle 

 

 

5,5 

 

275,00 

19 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa 
em sua elaboração, sem adição de 
conservantes, aromas e corantes 
artificiais. Sabor: Laranja. 1L. 

UND 50 

 

 

Del valle 

 

5,5 

 

 

275,00 

VALOR TOTAL 42.700,00 
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À Senhora 
Laudirene Aparecida Medeiros Barata 
Agente Administrativo 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Em atendimento a sua solicitação, informamos por meio desta a dotação orçamentária 

para a referida despesa, para o seguinte objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da 
Câmara Municipal de Carutapera/MA. 

Declaro ainda, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de 
maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da 
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a 
despesa objeto da Licitação, tem índice de comprometimento orçamentário – financeiro de 100% (cem 
por cento), no elemento da despesa 3.3.90.30.00 – Material De Consumo. 
 
Órgão: 01. Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal  
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0011.2002.0000 Manutenção e Funcionamento Dos Serviços 
Administrativos Apoio Municipal. 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 – Material De Consumo 
Valor: R$ 42.700,00 (quarenta e dois mil e setecentos reais). 
Reforçado por créditos adicionais: (   ) sim (X) não 

 
Carutapera (MA), em 02 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
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Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de Maio de 2000, 

Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação 

pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa 

objeto da Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de 

Carutapera/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 100%, do Elemento 

de despesa 3.3.90.30.00 – Material De Consumo. 

Carutapera - MA, 02 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
 

 
_____________________________________ 
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Carutapera (MA), 05 de fevereiro de 2024. 
 
À empresa: 
JOSE FONTELES LIMA - CNPJ: 26.766.151/0001-49 
Rua 11 de Maio, 887, CEP: 65.295-000 – Centro, Carutapera/MA. 
 
ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
Prezados Senhores, 

 
Solicitamos que envie para esta Câmara Municipal de Carutapera/MA, documentos de 

habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica financeira para comprovar a boa situação 
fiscal e financeira da empresa visando à Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da 
Câmara Municipal de Carutapera/MA, para que possa ser tomada as devidas providencias.    

 
Atenciosamente,  

 
 
 

 
Agente Administrativo 

Portaria N 025/2023 
 

 
RECEBIDO EM ______/______/2024. 
 
 
RESPONSÁVEL: ____________________________. 

Assinatura 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

ANEXO I 
FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO  

 
Toda a documentação de Habilitação em 01 (um) envelope lacrado. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA/MA 

CNPJ: 00.903.736/0001-70 
Rua Major Afonso n° 470, Centro 

Carutapera/MA – CEP: 65295-000. 
Dispensa de Licitação  

Envelope Nº 01 – Documentação de Habilitação 
 

 
 
01. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope 01) 
 
O envelope 01 “documentação” deverá conter os seguintes documentos:  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

ANEXO I 
FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
O Proponente deverá apresentar toda a documentação de Habilitação, conforme segue: 
 
 
01. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope 01) 
 
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
1.1.1 Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;  
 
1.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas suas 
alterações, devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus atuais administradores; 
 
1.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício e do Contrato Social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;  
 
1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 
1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;  
 
1.2.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa ao domicílio ou sede do Licitante 
através de:  

 



Proc. Admin._______/2024 
Folha _____________ 
Rubrica____________ 

   
 
   

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
CNPJ: 00.903.736/0001-70 

 
 

 
 

Rua Major Afonso n° 470, Centro, Carutapera/MA – CEP: 65295-000 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União.  
 

1.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
Licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:  
 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais. 
b) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;  

 
1.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
Licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:  
 

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;  
b) Certidão Negativa da Dívida Ativa, 
c) Alvará de Localização e Funcionamento (facultativo) 

 
1.2.5 Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia Por 
Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, comprovada mediante a apresentação de: 
 

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF. 

 
1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante à 
apresentação da: 
 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
 

1.3 – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
a) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de conformidade com o 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme 
modelo constante do Anexo II. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

ANEXO II 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 
 
 
 

A empresa ________________, CNPJ nº _________, representada pelo(a) Sr(a) 
______________________, R.G. nº ____________, CPF nº _______________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

 
(local e data por extenso) 

 
 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

I - DO OBJETO  
 
Este Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de 
Carutapera/MA. 
 
II - DA JUSTIFICATIVA  
 
2.1. A devida aquisição serve para o abastecimento interno, para atender as eventuais necessidades durantes reuniões, 
sessões, assembleias, etc., bem como para dar atendimento à rotina diária desta Câmara Municipal. 
2.2. Aquisição de Gêneros Alimentícios visa proporcionar a manutenção dos itens que compõem o processo, para que não 
faltem no decorrer do ano letivo e visando assim a continuidade dos trabalhos desta Câmara. 
2.3. Cabe esclarecer que tal aquisição ocupa papel de destaque dentro sistema de compras desta Câmara Municipal, uma vez 
que o objeto se trata de produtos para a manutenção das atividades administrativas. Sendo assim, em razão do dever de 
garantir os serviços, vimos por deste solicitar a aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Carutapera/MA, por um período de 12 (doze) meses. Sendo que as quantidades estimadas e relacionadas em 
anexo foram fixadas com base no consumo médio verificados nos anos anteriores. 
2.4. Em conclusão, a Administração Pública, fazendo uso do permissivo legal da contratação de terceirizados, otimiza o uso 
de seus próprios recursos humanos, fixando-os na realização de atividades típicas do órgão, melhorando seus resultados e 
elevando o padrão de satisfação do interesse público por meio da observância dos Princípios Constitucionais da Eficiência e 
da Economicidade. 
 
III - JUSTIFICATIVA DO VALOR E ESCOLHA DA EMPRESA 
  
Abaixo, segue quadro com o valor total dos itens oferecidos. Frisa-se que o valor total é de R$ 42.700,00 (quarenta e dois 
mil e setecentos reais), conforme proposta apresentada pela empresa JOSE FONTELES LIMA - CNPJ: 
26.766.151/0001-49, Rua 11 de Maio, 887, CEP: 65295000 – Centro, Carutapera/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
Açúcar, tipo: Refinado, COLORAÇÃO: 
Branca, prazo validade mínima: 24 meses. 
Pacote 1,00 Kg. 

UND 400 
 

Ideal  
 

4,50 
 

1,800,00 

2 
Água mineral natural tipo: sem gás, material 
embalagem: plástico, tipo embalagem 
retornável. 20,00 L. 

Garrafão  1000 
 
Água + Clara 

 
5,00 

 
5,000,00 

3 
Biscoito, sabor: salgado, característica 
adicionais: integral e sem recheio, tipo: 
cream cracker. Pacote 400,00 G. 

Pacote 150 
 
Cream Cracker 

 
6,00 

 
900,00 

4 

Adoçante, aspecto físico: líquido límpido 
transparente, ingredientes: sacarina sódica, 
ciclamato de sódio e edulcorantes, prazo 
validade: 1 ano, tipo: dietético com 
aspartame, características adicionais: bico 
dosador, volume: 25ml. 

UND 20 

 
 
Zero cal  

 
 
 

6,50 

 
 
 

      130,00 

5 
Café, apresentação: torrado moído, 
intensidade: suave, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo. 250,00 G 

Pacote 2000 
 

Café Viana 
 
       8,50 

 
17.000,00 

6 
Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: 
integral solubilidade: instantâneo. 200 G. 

Pacote 1000 
 

Piracanjuba  
7,00  

7.000,00 
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IV – DOTAÇÃO  
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste instrumento correrão através da seguinte Dotação 
Orçamentária:  
 
Órgão: 01. Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal  
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0011.2002.0000 Manutenção e Funcionamento Dos Serviços Administrativos Apoio 
Municipal. 

7 
Água mineral natural tipo: sem gás, material 
embalagem: plástico, tipo embalagem 
Descartável. Copo 200,00 ML. 

UND 3000 
 

Agua fina  
 

 
      0,80 

 
2.400,00 

8 

ACHOCOLATADO EM PÓ: Ingredientes: 
Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, 
minerais, vitaminas, aromatizantes e 
emulsificante lecitina de soja - 1ª qualidade, 
mínimo teor adocicado. Caixa com 24 
unidades. Pacote com 400g. 

Caixa. 20 

 
 

Achocolatado 
3coraçoes 

 
 

225,00 

 
 
 

4.400,00 

9 Polpa de fruta sabor acerola. 1kg. UND 50 
 

      Acerola 
 

      15,00 
 

750,00 

10 Polpa de fruta sabor cupuaçu. 1kg. UND 50 
 

    Cupu  
 

      16,00 
 

800,00 

11 Polpa de fruta sabor caju. 1kg. UND 50 
 

        Caju 
 

       15,00 
 

750,00 

12 Polpa de fruta sabor maracujá. 1kg. UND 50 
 

       Maracujá 
 

       14,00 
 

700,00 

13 Polpa de fruta sabor goiaba. 1kg. UND 50 
 

        Goiaba 
 

       15,00 
 

 
750,00 

14 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor laranja. 

FARDO 10 
 

  Laranja  
 

 
8,00 

 
80,00 

15 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor Guaraná. 

FARDO 10 
 

Guaraná 
 

 
8,00 

 
80,00 

16 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor noz-de-cola. 

FARDO 10 
 

Coca cola 
 

10,00 
 

100,00 

17 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa em 
sua elaboração, sem adição de conservantes, 
aromas e corantes artificiais. Sabor: 
Abacaxi. 1L. 

UND 50 

 
 

Del valle 
 

 
5,5 

 

 
 

275,00 

18 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa em 
sua elaboração, sem adição de conservantes, 
aromas e corantes artificiais. Sabor: Uva. 
1L. 

UND 50 

 
 

Del valle 

 
 

5,5 

 
275,00 

19 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa em 
sua elaboração, sem adição de conservantes, 
aromas e corantes artificiais. Sabor: Laranja. 
1L. 

UND 50 

 
 

Del valle 

 
5,5 

 
 

275,00 

VALOR TOTAL 42.700,00 
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CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 – Material De Consumo 
 
V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas pelo município. 
 
b) Fornecer os produtos, observadas as respectivas quantidades e preços em até 03 (três) dias úteis após a solicitação do 
gabinete da Presidência. 
 
c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização do gabinete da 
Presidência. 
 
d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, sob pena de responder pelos danos causados à Administração ou a 
Terceiros. 
 
f)  Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
 
g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo quando executado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela CONTRATANTE, por intermédio da solicitante. 

i)  Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos de modo idêntico àquelas constantes do objeto.  

j)  Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas do processo. 
 
k) Todas as despesas decorrentes da execução do objeto além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação, ocorrerão por conta da CONTRATADA. 
 
 
VI - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da legislação vigente, 
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo “Fiscal do Contrato”, a quem caberá a 
responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se 
processe o pagamento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, 
anotará em registro próprio, através do Relatório de Execução do objeto as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção e 
controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do objeto do contrato não exclui ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 
 
VII – CONCLUSÃO 
 
Aprovo o presente termo de referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas constante nos autos 
do processo. 
 
Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo constam os elementos capazes de propiciar a 
avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades desta Câmara Municipal. 
 
À vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes, presente Termo de Referência  
AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para a realização da Dispensa. 
 

Carutapera – MA, 13 de fevereiro de 2024. 
 
 

 

___________________________________ 
Laudirene Aparecida Medeiros Barata 

Agente Administrativo 
Responsável pela elaboração do Termo de Referencia 

Portaria N 025/2023. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Adriana Silva Carvalho de Almeida 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Responsável pela Autorização do Termo de Referencia 
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  JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO – DL 

Processo Administrativo n° 01/2024 

De acordo com o artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 - para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e 
trinta e três centavos) alterada através do decreto 11.317, de 29 de dezembro de 2022; 
assim sendo encaminho os autos para que seja procedido o processo de Dispensa de 
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado. 

I – Objeto: 
 
Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de 
Carutapera/MA. 
 
II – Justificativa do Preço: 
 
O valor total para execução do objeto é de R$ 42.700,00 (quarenta e dois mil e 
setecentos reais), tendo por referência os preços constantes da pesquisa de preços 
realizada. Fundamentação legal para justificativa do preço art. 23.  da Lei nº. 
14.133/2021, O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia 
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.  
 

 O pedido de despesa tem lastro legal na Lei 14.133/2021. 
 

Carutapera - MA, 13 de fevereiro de 2024. 

 

 
___________________________________ 

 

Agente Administrativo 
Portaria N 025/2023. 
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DESPACHO 
 

Carutapera – MA, 14 de fevereiro de 2024. 
 
À Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal 
 

Estamos encaminhamos aos autos do processo, a essa egrégia procuradoria 
jurídica os autos do processo administrativo nº 01/2024, para Parecer da Dispensa de 
Licitação, tendo como objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da 
Câmara Municipal de Carutapera/MA, nos termos do Art. 53, § 4º da Lei 14.133/2021.   
 
 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 
                                 
 
                      

Atenciosamente, 
 

 
 
 

___________________________________ 
 

Agente Administrativo 
Portaria N 025/2023. 
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Contrato Administrativo 
 

Contrato Administrativo nº xxxxxxxxxx/2024 
Processo Administrativo nº 01/2024 
Dispensa de Licitação  
 

Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal de 
Carutapera/MA e a empresa JOSE FONTELES LIMA, inscrita no 
CNPJ 26.766.151/0001-49 para Aquisição de Gêneros Alimentícios, na 
forma abaixo:  

 
O Município de Carutapera – MA, através da Câmara Municipal de Carutapera/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.903.736/0001-70, Rua Major Afonso n° 470, Centro, Carutapera/MA – CEP: 65295-000, neste ato representada pela Sra. 
Adriana Silva Carvalho de Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, residente e domiciliada na Travessa 
Major Alonso, S/N Bairro Santa Luzia, no Município de Carutapera – MA, doravante denominada CONTRATANTE, de outro 
lado, a empresa JOSE FONTELES LIMA, inscrita no CNPJ: 26.766.151/0001-49, localizada na Rua 11 de Maio, 887, CEP: 
65295000 – Centro, Carutapera/MA, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jose 
Fonteles Lima, CPF: 996.538.853-91, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo nº 01/2024, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentado na no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 01.04.2021 e demais legislações 
aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo 
ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
O presente CONTRATO tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de 
Carutapera/MA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
 
O prazo de vigência e execução do contrato será até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do 
presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas pelo município. 
 
b) Fornecer os produtos, observadas as respectivas quantidades e preços em até 03 (três) dias úteis após a solicitação 
do Gabinete da Presidência. 

 
c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização do Gabinete da 
Presidência. 
 
d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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e) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos entregues, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração ou a Terceiros. 
 
f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
 
g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo quando a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria geral da Administração. 

i) Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Termo de 
Referência; 

j) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
k) Todas as despesas decorrentes da execução do objeto além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução 
do objeto da presente licitação, ocorrerão por conta da CONTRATADA. 
 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO: 
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 42.700,00 (quarenta e dois mil e setecentos reais), conforme planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Açúcar, tipo: Refinado, COLORAÇÃO: Branca, 
prazo validade mínima: 24 meses. Pacote 
1,00 Kg. 

UND 400 

 
Ideal  

 
4,50 

 
1,800,00 

2 

Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem retornável. 20,00 L. 

Garrafão  1000 

 
Água + Clara 

 
5,00 

 
5,000,00 

3 

Biscoito, sabor: salgado, característica 
adicionais: integral e sem recheio, tipo: 
cream cracker. Pacote 400,00 G. 

Pacote 150 

 
Cream Cracker 

 
6,00 

 
900,00 

4 

Adoçante, aspecto físico: líquido límpido 
transparente, ingredientes: sacarina sódica, 
ciclamato de sódio e edulcorantes, prazo 
validade: 1 ano, tipo: dietético com 
aspartame, características adicionais: bico 
dosador, volume: 25ml. 

UND 20 

 
 
Zero cal  

 
 
 

6,50 

 
 
 

      130,00 

5 

Café, apresentação: torrado moído, 
intensidade: suave, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo. 250,00 G 

Pacote 2000 

 
Café Viana 

 
       8,50 

 
17.000,00 

6 
Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: 
integral solubilidade: instantâneo. 200 G. 

Pacote 1000 

 
Piracanjuba  

7,00  
7.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: 
 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na cláusula quinta deste Contrato, 
por meio de transferência bancária. DADOS BANCARIOS: Agência 5794-0 e Conta 12.008-1 – Banco do Brasil. JOSE 
FONTELES LIMA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes ao produtos fornecidos deverão ser emitidos até o último dia do 
mês referente à execução até o 3º dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Câmara Municipal de 
Carutapera/MA, situada na Rua Major Afonso n° 470, Centro, Carutapera/MA – CEP: 65295-000, acompanhados das 

7 

Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem Descartável. Copo 200,00 ML. 

UND 3000 

 
Agua fina  

 

 
      0,80 

 
2.400,00 

8 

ACHOCOLATADO EM PÓ: Ingredientes: 
Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, 
minerais, vitaminas, aromatizantes e 
emulsificante lecitina de soja - 1ª qualidade, 
mínimo teor adocicado. Caixa com 24 
unidades. Pacote com 400g. 

Caixa. 20 

 
 

Achocolatado 
3coraçoes 

 
 

225,00 

 
 
 

4.400,00 

9 Polpa de fruta sabor acerola. 1kg. UND 50 
 

      Acerola 
 

      15,00 
 

750,00 

10 Polpa de fruta sabor cupuaçu. 1kg. UND 50 
 

    Cupu  
 

      16,00 
 

800,00 

11 Polpa de fruta sabor caju. 1kg. UND 50 
 

        Caju 
 

       15,00 
 

750,00 

12 Polpa de fruta sabor maracujá. 1kg. UND 50 
 

       Maracujá 
 

       14,00 
 

700,00 

13 Polpa de fruta sabor goiaba. 1kg. UND 50 

 
        Goiaba 

 
       15,00 
 

 
750,00 

14 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor laranja. 

FARDO 10 

 
  Laranja  

 

 
8,00 

 
80,00 

15 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor Guaraná. 

FARDO 10 

 
Guaraná 

 

 
8,00 

 
80,00 

16 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor noz-de-cola. 

FARDO 10 
 

Coca cola 
 

10,00 
 

100,00 

17 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua 
elaboração, sem adição de conservantes, 
aromas e corantes artificiais. Sabor: 
Abacaxi. 1L. 

UND 50 

 
 

Del valle 
 

 
5,5 

 

 
 

275,00 

18 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua 
elaboração, sem adição de conservantes, 
aromas e corantes artificiais. Sabor: Uva. 1L. 

UND 50 

 
 

Del valle 

 
 

5,5 

 
275,00 

19 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua 
elaboração, sem adição de conservantes, 
aromas e corantes artificiais. Sabor: 
Laranja. 1L. 

UND 50 

 
 

Del valle 

 
5,5 

 
 

275,00 

VALOR TOTAL 42.700,00 
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certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e Certidões Municipais.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos documentos fiscais, disposto no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês 
de emissão do documento fiscal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a 
retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da legislação vigente, 
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo “Fiscal do Contrato”, que será de 
responsabilidade do servidor, a Senhora Laudirene Aparecida Medeiros Barata, Agente Administrativo, atraves da Portaria 
N 025/2023,  a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade dos 
bens e serviços entregues para que se processe o pagamento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, 
anotará em registro próprio, através do Relatório de entrega as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção e controle 
adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do objeto do contrato não exclui ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE: 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios 
e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, 
a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO e PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: 
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstâncias 
supervenientes, nas hipóteses previstas no Art. 124 e Art. 125, da Lei nº 14.133/2021, mediante Termo de Aditamento. 
 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento 
 
O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da sua assinatura, prorrogavel por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: 
 
A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou 
infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o 
contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 
a)  advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a.1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento na execução do contrato,desde que sua 
gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
b)  multa; 
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do objeto do contrato não 
executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa 
corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 30% 
(trinta por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato; 
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada a multa no importe de 
30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado. 
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais, a ser calculada 
por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas; 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 6 (seis) anos. 
c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos produtos fornecidos; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos fornecimento, contrariando o disposto no contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar com Câmara Municipal 
de Carutapera/MA. 
 
d.1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Geral de Administração, quando constatada a má-fé, 
ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive 
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou 
aplicações sucessivas de outras penalidades. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções, não 
terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e 
danos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido 
o contraditório e a defesa prévia. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo a 
CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e danos resultantes das infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o devido procedimento, poderão 
ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber 
da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou 
ser cobrado administrativa ou judicialmente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Geral da Administração, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou 
da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal 
de fornecedores. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
 
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive o não cumprimento das obrigações 
assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, 
independentemente de interpelação judicial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo de 
compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO: 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso 
consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no 
Diário Oficial do Maranhão ou Diário Oficial do Municipio. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no máximo de 40% e desde que não 
recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos 
os direitos e obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 
instrumento convocatório e legislação específica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Câmara 
Municipal de Carutapera/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da 
respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 

Órgão: 01. Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal  
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0011.2002.0000 Manutenção e Funcionamento Dos Serviços Administrativos Apoio Municipal. 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 – Material De Consumo 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO: 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Carutapera-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não 
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o 
presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme. 
. 

Carutapera – MA, xx de xxxxxx de 2024. 
 
 
 
 

__________________________ 
Adriana Silva Carvalho de Almeida 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
CONTRATANTE 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo 
Administrativo nº 01/2024, RATIFICO a Dispensa de Licitação, reconhecida pela Procuradoria 
da Câmara Municipal, para contratar com a empresa JOSE FONTELES LIMA, inscrita no 
CNPJ: 26.766.151/0001-49, localizada na Rua 11 de Maio, 887, CEP: 65.295-000 – Centro, 
Carutapera/MA, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Jose Fonteles Lima, CPF: 996.538.853-91, com o objeto a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de Carutapera/MA.. 

 
Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.   
 
O valor global do contrato é de R$ 42.700,00 (quarenta e dois mil e setecentos reais), 
conforme solicitado nos autos, que será pago com recursos do Orçamento Geral da Câmara de 
Carutapera – MA: 

 
Órgão: 01. Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal  
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0011.2002.0000 Manutenção e Funcionamento Dos Serviços 
Administrativos Apoio Municipal. 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 – Material De Consumo 
 

 
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. 
 
 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 
 
 

 
Carutapera - MA, 16 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

_________________________________ 
Adriana Silva Carvalho de Almeida 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo 
Administrativo nº 01/2024, RATIFICO a Dispensa de Licitação, reconhecida pela 
Procuradoria da Câmara Municipal, para contratar com a empresa JOSE FONTELES LIMA, 
inscrita no CNPJ: 26.766.151/0001-49, localizada na Rua 11 de Maio, 887, CEP: 65295000 
– Centro, Carutapera/MA, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Jose Fonteles Lima, CPF: 996.538.853-91, com o objeto a Aquisição 
de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de Carutapera/MA. Esse Termo se 
fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. O valor global do contrato 
é R$ 42.700,00 (quarenta e dois mil e setecentos reais), conforme solicitado nos autos, que será 
pago com recursos do Orçamento Geral da Câmara de Carutapera - MA: Órgão: 01. Poder 
Legislativo; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal; 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0011.2002.0000 Manutenção e Funcionamento Dos Serviços 
Administrativos Apoio Municipal.; CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 – Material 
De Consumo.  Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Carutapera – MA, 16 de 
fevereiro de 2024. Adriana Silva Carvalho de Almeida, Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores. 
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ATO CONVOCATÓRIO 
 

 
Pelo presente instrumento e com base na Dispensa de Licitação, amparado pelo o artigo 

75, da Lei n° 14.133/2021, convocamos a empresa JOSE FONTELES LIMA, inscrita no CNPJ: 

26.766.151/0001-49, localizada na Rua 11 de Maio, 887, CEP: 65295000 – Centro, 

Carutapera/MA, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. Jose Fonteles Lima, CPF: 996.538.853-91, para comparecer, no prazo de 03 (três) dias 

úteis a contar do recebimento deste, na Câmara Municipal de Carutapera – MA, com sede na Rua 

Major Afonso n° 470, Centro, Carutapera/MA – CEP: 65295-000, assinatura do contrato a ser 

celebrado entre esta Câmara Municipal e a empresa em epígrafe.      

 
 

Carutapera – MA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Adriana Silva Carvalho de Almeida 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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Contrato Administrativo 
 

Contrato Administrativo nº 190201/2024 
Processo Administrativo nº 01/2024 
Dispensa de Licitação  
 

Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal de 
Carutapera/MA e a empresa JOSE FONTELES LIMA, inscrita no 
CNPJ 26.766.151/0001-49 para Aquisição de Gêneros Alimentícios, na 
forma abaixo:  

 
O Município de Carutapera – MA, através da Câmara Municipal de Carutapera/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.903.736/0001-70, Rua Major Afonso n° 470, Centro, Carutapera/MA – CEP: 65295-000, neste ato representada pela Sra. 
Adriana Silva Carvalho de Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, residente e domiciliada na Travessa 
Major Alonso, S/N Bairro Santa Luzia, no Município de Carutapera – MA, doravante denominada CONTRATANTE, de outro 
lado, a empresa JOSE FONTELES LIMA, inscrita no CNPJ: 26.766.151/0001-49, localizada na Rua 11 de Maio, 887, CEP: 
65295000 – Centro, Carutapera/MA, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jose 
Fonteles Lima, CPF: 996.538.853-91, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo nº 01/2024, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentado na no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 01.04.2021 e demais legislações 
aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo 
ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
O presente CONTRATO tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara Municipal de 
Carutapera/MA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
 
O prazo de vigência e execução do contrato será até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do 
presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas pelo município. 
 
b) Fornecer os produtos, observadas as respectivas quantidades e preços em até 03 (três) dias úteis após a solicitação 
do Gabinete da Presidência. 

 
c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização do Gabinete da 
Presidência. 
 
d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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e) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos entregues, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração ou a Terceiros. 
 
f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
 
g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo quando a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria geral da Administração. 

i) Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Termo de 
Referência; 

j) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
k) Todas as despesas decorrentes da execução do objeto além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução 
do objeto da presente licitação, ocorrerão por conta da CONTRATADA. 
 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO: 
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 42.700,00 (quarenta e dois mil e setecentos reais), conforme planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Açúcar, tipo: Refinado, COLORAÇÃO: Branca, 
prazo validade mínima: 24 meses. Pacote 
1,00 Kg. 

UND 400 

 
Ideal  

 
4,50 

 
1,800,00 

2 

Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem retornável. 20,00 L. 

Garrafão  1000 

 
Água + Clara 

 
5,00 

 
5,000,00 

3 

Biscoito, sabor: salgado, característica 
adicionais: integral e sem recheio, tipo: 
cream cracker. Pacote 400,00 G. 

Pacote 150 

 
Cream Cracker 

 
6,00 

 
900,00 

4 

Adoçante, aspecto físico: líquido límpido 
transparente, ingredientes: sacarina sódica, 
ciclamato de sódio e edulcorantes, prazo 
validade: 1 ano, tipo: dietético com 
aspartame, características adicionais: bico 
dosador, volume: 25ml. 

UND 20 

 
 
Zero cal  

 
 
 

6,50 

 
 
 

      130,00 

5 

Café, apresentação: torrado moído, 
intensidade: suave, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo. 250,00 G 

Pacote 2000 

 
Café Viana 

 
       8,50 

 
17.000,00 

6 
Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: 
integral solubilidade: instantâneo. 200 G. 

Pacote 1000 
 

Piracanjuba  
7,00  

7.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: 
 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na cláusula quinta deste Contrato, 
por meio de transferência bancária. DADOS BANCARIOS: Agência 5794-0 e Conta 12.008-1 – Banco do Brasil. JOSE 
FONTELES LIMA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes ao produtos fornecidos deverão ser emitidos até o último dia do 
mês referente à execução até o 3º dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Câmara Municipal de 
Carutapera/MA, situada na Rua Major Afonso n° 470, Centro, Carutapera/MA – CEP: 65295-000, acompanhados das 

7 

Água mineral natural tipo: sem gás, 
material embalagem: plástico, tipo 
embalagem Descartável. Copo 200,00 ML. 

UND 3000 

 
Agua fina  

 

 
      0,80 

 
2.400,00 

8 

ACHOCOLATADO EM PÓ: Ingredientes: 
Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, 
minerais, vitaminas, aromatizantes e 
emulsificante lecitina de soja - 1ª qualidade, 
mínimo teor adocicado. Caixa com 24 
unidades. Pacote com 400g. 

Caixa. 20 

 
 

Achocolatado 
3coraçoes 

 
 

225,00 

 
 
 

4.400,00 

9 Polpa de fruta sabor acerola. 1kg. UND 50 
 

      Acerola 
 

      15,00 
 

750,00 

10 Polpa de fruta sabor cupuaçu. 1kg. UND 50 
 

    Cupu  
 

      16,00 
 

800,00 

11 Polpa de fruta sabor caju. 1kg. UND 50 
 

        Caju 
 

       15,00 
 

750,00 

12 Polpa de fruta sabor maracujá. 1kg. UND 50 
 

       Maracujá 
 

       14,00 
 

700,00 

13 Polpa de fruta sabor goiaba. 1kg. UND 50 

 
        Goiaba 

 
       15,00 
 

 
750,00 

14 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor laranja. 

FARDO 10 

 
  Laranja  

 

 
8,00 

 
80,00 

15 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor Guaraná. 

FARDO 10 

 
Guaraná 

 

 
8,00 

 
80,00 

16 
Refrigerante 2L, fardo com 6 unidades. 
Sabor noz-de-cola. 

FARDO 10 
 

Coca cola 
 

10,00 
 

100,00 

17 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua 
elaboração, sem adição de conservantes, 
aromas e corantes artificiais. Sabor: 
Abacaxi. 1L. 

UND 50 

 
 

Del valle 
 

 
5,5 

 

 
 

275,00 

18 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua 
elaboração, sem adição de conservantes, 
aromas e corantes artificiais. Sabor: Uva. 1L. 

UND 50 

 
 

Del valle 

 
 

5,5 

 
275,00 

19 

Suco de caixa, 50% de suco ou polpa em sua 
elaboração, sem adição de conservantes, 
aromas e corantes artificiais. Sabor: 
Laranja. 1L. 

UND 50 

 
 

Del valle 

 
5,5 

 
 

275,00 

VALOR TOTAL 42.700,00 
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certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e Certidões Municipais.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos documentos fiscais, disposto no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês 
de emissão do documento fiscal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a 
retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da legislação vigente, 
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo “Fiscal do Contrato”, que será de 
responsabilidade do servidor, a Senhora Laudirene Aparecida Medeiros Barata, Agente Administrativo, atraves da Portaria 
N 025/2023,  a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade dos 
bens e serviços entregues para que se processe o pagamento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, 
anotará em registro próprio, através do Relatório de entrega as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção e controle 
adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do objeto do contrato não exclui ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE: 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios 
e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, 
a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO e PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: 
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstâncias 
supervenientes, nas hipóteses previstas no Art. 124 e Art. 125, da Lei nº 14.133/2021, mediante Termo de Aditamento. 
 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento 
 
O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da sua assinatura, prorrogavel por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: 
 
A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou 
infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o 
contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 
a)  advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a.1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento na execução do contrato,desde que sua 
gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
b)  multa; 
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do objeto do contrato não 
executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa 
corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 30% 
(trinta por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato; 
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada a multa no importe de 
30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado. 
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais, a ser calculada 
por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas; 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 6 (seis) anos. 
c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos produtos fornecidos; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos fornecimento, contrariando o disposto no contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar com Câmara Municipal 
de Carutapera/MA. 
 
d.1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Geral de Administração, quando constatada a má-fé, 
ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive 
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou 
aplicações sucessivas de outras penalidades. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções, não 
terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e 
danos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido 
o contraditório e a defesa prévia. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo a 
CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e danos resultantes das infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o devido procedimento, poderão 
ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber 
da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou 
ser cobrado administrativa ou judicialmente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Geral da Administração, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou 
da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal 
de fornecedores. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
 
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive o não cumprimento das obrigações 
assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, 
independentemente de interpelação judicial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo de 
compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO: 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso 
consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no 
Diário Oficial do Maranhão ou Diário Oficial do Municipio. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no máximo de 40% e desde que não 
recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos 
os direitos e obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 
instrumento convocatório e legislação específica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Câmara 
Municipal de Carutapera/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da 
respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 

Órgão: 01. Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal  
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0011.2002.0000 Manutenção e Funcionamento Dos Serviços Administrativos Apoio Municipal. 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 – Material De Consumo 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO: 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Carutapera-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não 
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o 
presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme. 
. 

Carutapera – MA, 19 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

 
Adriana Silva Carvalho de Almeida 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
CONTRATANTE 
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Jose Fonteles Lima 
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CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 190201/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
01/2024. PARTES: Câmara Municipal de Carutapera, neste ato representada pela Sra. Adriana 
Silva Carvalho de Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, residente e 
domiciliada na Travessa Major Alonso, S/N Bairro Santa Luzia, no Município de Carutapera – 
MA e a empresa JOSE FONTELES LIMA, inscrita no CNPJ: 26.766.151/0001-49, localizada 
na Rua 11 de Maio, 887, CEP: 65295000 – Centro, Carutapera/MA, de agora em diante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jose Fonteles Lima, CPF: 
996.538.853-91. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios de interesse da Câmara 
Municipal de Carutapera/MA. VALOR TOTAL: R$ 42.700,00 (quarenta e dois mil e 
setecentos reais). VIGENCIA: 19/02/2024 até 19/02/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 01. Poder Legislativo; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal; 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0011.2002.0000 Manutenção e Funcionamento Dos Serviços 
Administrativos Apoio Municipal.; CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 – Material 
De Consumo. Dispensa de Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021. DATA DE ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2024. 
 

 
Carutapera – MA, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

______________________________________ 
Adriana Silva Carvalho de Almeida 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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